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LEI NQ 944

DISPO~ S013P..EA ABERTURA. DE It CRÉDITO ESPECIALu,

NOS TERl110S DA S~ N2 77 t DO TCMG. PARA •

COB~~TURA~ITOS SUPLEMENTARES EXCEDETiTES

ORÇAMENTO 1989.

A C1MAMRA Lr~~CIPAL DE MIRAt-MG, por seus representantes aprovou
e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica au.torizada a abertura. de "emITO ESPECIALu no

v--~or de CR$-4-.017 ~86 (Quatro Mil. Dezesete Çruzeiros e Oitenta e Seis
Centavos) nos Termos da Súmula nº 77, do TCMG, para cobertura de Créditos
Suplementares excedentes no Orçamento de 1989.

Art.I!º - Revogam-se as dispcsiçoes em contrário entrando esta •

-----. Lei em vigor na data.de sua pu.blicação.

!fJA1IDO, portanto, a todas as autoridades e a quem. o eon..~ecimentot

e exeeucâe desta Lei eouber' que a cumpram e a façam cumprir tã.ointeira-
~ .' '

mente como nela se contém.
Miraí{MG), 08 de Maio de 1992.
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